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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício nº 2135/2021 - CASA CIVIL

GOIANIA,06 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA/GO

Assunto: Comunica decurso de prazo para a promulgação do Autógrafo de
Lei nº 200, de 29 de setembro de 2021 ....,.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao seu Ofício nº 724-P, de 2 de dezembro de 2021,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem
manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no 9 7° do art. 23
da Constituição Estadual, para promulgação do Autógrafo de Lei nº 200, de 29 de
setembro de 2021.

Atenciosamente,

ALAN FARIASTAVARES
Secretário de Estado da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por ALAN FARIAS TAVARES, Secretário (a) de
Estado, em 06/1212021, às 11:31, conforme art. 2°, ~ 2°, lII, "b", da Lei 17.03912010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

__________________________ " ~_-''''"'.--.•'7_,_ _

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
. 000025736503 e o código CRC E833B669.

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Aíam.edadúsl3urilis, 1).231, Se1orOcste, Goiânia-aO, CEP 74,lI5c970

Tele!hnes: (62) 3221-3v22 Fax: 322! -3375
sjle: www.aLgoJcg.br

Oficio n° 724-P

+.'

Goiânia, 2 de dezembro de 202].

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de voiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor 'Governador,

De ordem do Senhor Presidente, comunico a Vossa Excelência, para os
.devidos fins, que' esta Assembleia Legislativa" exn sessão rea1izadano dia l° de dezetnbro
do corrente ano;rcJeitou o veto integral dessa Governadoria ao Autógrafo de Lei
n° 200, de 29 de setembro de 2021; que dispõe sobre a estàdualização das rodovias
municipais que especifica.

Atenciosamente,

~~~
Deputado LfSSAUER VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.aLgoJcg.br
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ESTADO DE GOIÁS
.• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 200, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
LEI N° , DE DE DE 2021.

Dispõe sobre a estadualização das rodovias
municipais que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Governo do Estado de Goiás autorizado a estadualizar:

I - a rodovia municipal situada no Município de Goiatuba, identificada com o título
de GTB-OOL que se inicia no ponto Latitude - 49°37'9,312"W, Longitude - 18°6'7,27"S. e finda
no ponto Latitude - 49°33'9,552"W, Longitude - 18°12'19,516"S:

Il - o trecho de rodovia municipal que liga o Trevo da Rodovia GO-443 com a
Rodovia GO-507 até o Ribeirão da Formiga, divisa com o Município de Água Limpa - Goiás.

Art. 2° Caberá ao órgão estadual competente realizar os estudos de viabilidade
técnica para estruturação e conservação das rodovias de que trata o art. 10.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de
setembro de 2021.
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- 2° S CRETÁRIO em exercício -

Deput~EIRA
- PRESIDENTE -
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À SECRETARIA PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS

EM GOIÂNIA'1- DE ~E 2021.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício nº 2135/2021 - CASA CIVIL

GOIANIA,06 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA/GO

Assunto: Comunica decurso de prazo para a promulgação do Autógrafo de
Lei nº 200, de 29 de setembro de 2021 .

.."
Senhor Presidente,

Reportando-me ao seu Ofício nº 724-P, de 2 de dezembro de 2021,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem
manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no 9 7° do art. 23
da Constituição Estadual, para promulgação do Autógrafo de Lei nº 200, de 29 de
setembro de 2021.

Atenciosamente,

-.~!:tD
eletrónka

ALAN FARIASTAVARES
Secretário de Estado da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por ALAN FARIAS TAVARES, Secretário (a) de
Estado, em 06/12/2021, às 11:31, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp:/Isei.go.gov .br/seilcontrolador _externo.php?
. acao==documento_conferir&id_orgao_acesso_externo==l informando o código verificador
. 000025736503 e o código CRC E833B669 .
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ASSEMBLéIA LEGISLATIVA nO BSTADO DE GOIÁS
Ajamed(\düsBtlrJli~, n.n 1, SClor'óestc, Goillnia-OO; <;:EP74, '115"970
." Telct'll;:'s; (62) 3221-3ú22 Fa,,; 322 i-3375

Sitc::: w\'\'w.a1.!w.lcg;br

Oficio n° 724~P
Goiânia, :2de .dezembro de 2021,

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de <3oiás
RONALnORAMOS CAIADO

Senhor Governador~

De ordem do Serihor Presid.ente, comunico a Vqssa Excelência, para os
.devidbáfins, queestaA~sel11bleiti. Legislativa, em sessão realizada'np.dia l° d,e dezembro
do cotrénte ano, reJeitou o veto in~~gral dessa Governadoria ao Autógrafo de Lei
n° 2QO, de 29 de sétenlbro de. .2021, que dispõe sobre a estádualização dasrodovÍas
municipaísque especifi~a.

Atenciosamente,

." /"J~D~puiad;;í1"'.'A.' . .VIEIRA
. - :PRESIDENTE -
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ESTADO DE GOIÁS
. t. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 200, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
LEI N° , DE DE DE 2021.

Dispõe sobre a estadualização das rodovias
tmmicipais que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Governo do Estado de Goiás autorizado a estadualizar:

I - a rodovia municipal situada no Município de Goiatuba, identificada com o título
de GTB-001, que se inicia no ponto Latitude ~ 49°37'9,312"W, Longitude - 18°6'7,27"S. e finda
no ponto Latitude - 49°33'9,552"W, Longitude - 18°12'19,516I1S;

II - o trecho de rodovia municipal que liga o Trevo da Rodovia GO-443 com a
Rodovia GO-507 até o Ribeirão da Formiga, divisa com o Município de Água Limpa - Goiás.

Art. 2° Caberá ao órgão estadual competente realizar os estudos de viabilidade
técnica para estruturação e conservação das rodovias de que trata o art:. 10.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de
setembro de 2021.

IJI VfI;;--------
D~tado TIÃO CAROÇO

-r SiCRETÁRIO em exerCÍcio -

Deput~EIRA
- PRESIDENTE -
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À SECRETARIA PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS

EM GOIÂNIA.~ DE ~E 2021.
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